PARECER Nº  739, DE  2003, SOBRE O PROJETO DE LEI 373 DE 2003,

DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

E DE EDUCAÇÃO

 

O nobre deputado Carlinhos Almeida apresentou o projeto de lei em epígrafe, pretendendo dar à Escola Estadual Conjunto D. Pedro I,  no município de São José dos Campos, a denominação “Professor Jajla Jamile Santos Machado de Araújo”.

 

Em pauta pelo prazo regimental, não se apresentaram emendas ou substitutivos. Por aprovação de requerimento apresentado pelo nobre deputado Antonio Mentor, a propositura passou a tramitar sob regime de urgência.

 

Veio o projeto então a esta Reunião Conjunta das Comissões, instalada nos termos do artigo 68 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, para a análise de sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, e também de seu mérito.

 

A matéria é da competência legislativa estadual, e não há reserva de iniciativa.

 

Os requisitos estabelecidos pela Lei estadual nº 1.284, de 18 de abril de 1977, e por suas alterações posteriores, estão atendidos.

 

A justificativa do projeto e os documentos que o instruem, enfim, demonstram que, de fato, são merecida a homenagem e devido o reconhecimento representados pela denominação do estabelecimento especificado.

 

Por essas razões, o parecer é pela aprovação do projeto de lei 373 de 2003, ad referendum do Plenário.

.

a) Geraldo Lopes – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável, “ad referendum” do Plenário.

Sala das Comissões, em 25/6/03

a) Ricardo Trípoli – Presidente

Geraldo Lopes – Geraldo Lopes – Enio Tatto – Mário Reali – José Bittencourt – José Bittencourt – Roberto Engler – Roberto Engler – Ricardo Trípoli – Ricardo Trípoli. 

